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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIDAMONNANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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Geraldo José Rodrigues Alckuin Pi 	feito Muni- 
cipal, faz saber que a Câmara Municipal d- 	amonhangaba aprg 
va e ele promulga a seguinte lei: 

Art. 12  - A Prefeitura Municipal concederá, anualmen 
te, a titulo de bolsa de estudo, estágio remunerado a estudan-
tes regularente matriculados em Escola de Ensino Superior, até 
o limite de 6 (seis), mediante retribuIção mensal .Sia correi 
-)ondente a duas vezes o valor de referencia vigente a data da 
-..Jsinatura do contrato com o estagiário. 

Parágrafo ilnico - O estágio de que trata este artigo 
se destina a complementação educacional e de prática profissio-
nal do estagiário. 

Art. 22 - A duração do estágio será ajustada entre 
as partes interessadas, tendo a2 vista a especializaaão profis-
sional do estagiário e a conveniencia da Ad:,linistraçao, observa 
do o limite mínimo de 60 (sessenta) e o máximo de 180 (cento e 
oitenta) dias. 

Parágrafo mico - Havendo interesse por parte da Ad-
Ainistração e sendo conveniente ao estagiário, podera o prazo 
:Aáximo previsto neste artigo, ser prorrogado por mais 90 (nuwan 
ta) dias. 

Art. 	- O estagiário curnrirá, no mínimo, 20 (vin- 
te) horas semanais de estagio, no horario regular de funciona-
mento da repartição. 

Art. 42  - Os estagiários de que trata esta lei não 
terão, para qualquer efeito, vínculo wpregatício com a Prefei-
tura, conforme estabelece o artigo 30 da Lei n2  1.403, de 14 de 
agosto de 1974. 

Art. 52 - Para efeito do pagamento da remuneração, 
os estagiários ficam sujeitos ao ponto. 

Art. 6 - Será aplicada subsidiária_ ente, no que coa 
bei', a legislação, federal mertinente a estagio de estudante de 
c=so superior. 

Art. 72 - Não se tratando de elprego, o pagamento da 
re-lunernão de estagiários, deverá correr por conta de dotação 
orçamentaria da categoria economica 3.1.3.0 Serviços de Tercei-
ros. 

Art. 8 - Esta lei entrará anl v çor na data de sua 
publicação, revogadas as isposiçO s em co 	'rio. 

/R4 
Geraldo Jay Rodrigue 	min Filho 

ei 	icipal 

lacete 10 de Julho 
Rua Deputado Claro Cesar, 3 3 - C. E. P. 12 400 - Plndamonhangaba - S P 	Tels. : P. B. X. 2542 - 2596 - 2767 - 2770 - 2771 

Projeto de lei  1t 2  )1-77  
Disp3e sobre o estágio 
de estudantes de curso 


	Page 1

